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DECRETO Nº 300, DE 15 DE MAIO DE 2019. 

 

 
Exonera, a servidora Elitani Costa Cruz, ante a acumulação 
remunerada dos cargos, empregos e funções públicas de 
Enfermeira efetiva no Município de Itapicuru/BA e Chefe de 
Vigilância Sanitária na Prefeitura Municipal de Caldas de Cipó/BA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPICURU – BAHIA, Senhor MAGNO FERREIRA 
DE SOUZA, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a necessidade de serem 
revistos a acumulação de cargos, empregos e funções no âmbito da Administração Municipal; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso XVI, e suas alíneas, da 

Constituição Federal, segundo o qual “veda a acumulação remunerada de cargos públicos”; 
 
CONSIDERANDO que foi concedida oportunidade para a Servidora Elitani Costa 

Cruz de se manifestar nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2018, em respeito à 
ampla defesa e o contraditório, a mesma se manteve inerte. 

 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Exonerar, ante a acumulação remunerada dos cargos, empregos e 
funções públicas, a Servidora ELITANI COSTA CRUZ, matrícula nº 5593, do cargo efetivo de 
Enfermeira, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Art. 2º - Declara a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Itapicuru/BA. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

 

 

Itapicuru-BA, Gabinete do Prefeito, 15 de maio de 2019. 

 

 

 

 

Magno Ferreira de Souza 
Prefeito 
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